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JULGAMENTO DO REQUERIMENTO DA CANDIDATA ANA CAROLINA 

NEVES AMARAL DO VALLE  

 

 

Aos oito dias do mês de Maio de dois mil e dezesseis a Chefia da Unidade 

Acadêmica Especial de Ciências Sociais Aplicadas (Profa. Fernanda Busanello Ferreira) 

se manifesta acerca da ocorrência lavrada durante o SORTEIO DO PONTO PARA A 

PROVA DIDÁTICA ao concurso Público de Prova e Títulos para Professor Substituto 

da Regional Jataí, área de DIREITO, processo nº: 23070.002298/2016-30, Edital nº 

24/2016 (Publicado no Diário Oficial da União de 25/04/2016 seção 3, páginas 31 a 

33), no seguinte sentido. 

 

1). DA NÃO HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

 

Quanto ao motivo da não homologação da inscrição da candidata Ana Carolina 

Neves Amaral do Valle não diz respeito à ausência do histórico, mas fundamenta-se no 

fato de que o documento entregue (certificado de aperfeiçoamento) não corresponde ao 

exigido no edital  (diploma de pós graduação). 

Neste sentido, encontra-se na página do MEC a seguinte orientação: “Ressalte-se 

que a Resolução n° 1, de 08/06/2007, que estabelece normas para o funcionamento de 

cursos de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização, exclui os cursos de pós-
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graduação denominados de aperfeiçoamento e outros. Em resumo, cursos de pós-

graduação lato sensu referem-se ao termo especialização; já os cursos de 

aperfeiçoamento possuem apenas valor profissional, e não acadêmico, pois não atendem 

aos pressupostos da Resolução CNE/CES nº 1/20”. 

 

 

2). INTEMPESTIVIDADE DO PEDIDO 

 

Além da motivação exposta no item anterior é fundamental ressaltar que tal 

requerimento é intempestivo, pois não observa o prazo de 24 horas previsto nas Normas 

Complementares ao Edital 24/2016: 3.2 - O prazo para recurso será de 24 (vinte e 

quatro) horas após a publicação das inscrições homologadas. 

 

Sem mais para o momento. Jataí-GO, 08/05/2016, ás 18:03 

 

 

 

Profa. Dra. Fernanda Busanello Ferreira 

Chefe da Unidade Acadêmica Especial de Ciências Sociais Aplicadas - Regional 

Jatai/UFG 

 


